PARECER Nº      , DE
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 25, DE 2024.

De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a vedação da nomeação para cargos públicos de pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989, Lei Antirracismo, bem como pelo art. 140, § 3º, do Código Penal – Injúria Racial”.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias realizadas entre 08/02/2024 e 19/02/2024, tendo recebido um substitutivo, de autoria do nobre Deputado Lucas Bove.
Na sequência, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação da matéria, e contrariamente ao substitutivo nº1.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos previstos no artigo 31, §10, do Regimento Interno.
O projeto estabelece critério restritivo de acesso a cargo público, vedando a nomeação de pessoas condenadas por racismo e injúria racial, até o cumprimento definitivo da pena. A matéria insere-se no dever institucional do Estado de selecionar quadros compatíveis com princípios republicanos e com o respeito aos direitos fundamentais, especialmente à igualdade e à dignidade humana.
Ademais, a autora apresenta fundamentação consistente quanto ao aumento dos registros de crimes motivados por discriminação racial, indicando a necessidade de mecanismos preventivos que assegurem a coerência ética da Administração Pública e o respeito aos grupos socialmente vulneráveis.
Outrossim, alinhado ao princípio da moralidade, o ingresso no serviço público pressupõe conduta social íntegra e compatível com o exercício da função pública. A fixação de requisitos negativos de investidura atende ao dever de proteção especial que o Estado exerce ao selecionar seus agentes.
Entretanto, o texto original restringe a vedação a apenas dois tipos penais específicos, quando há outras hipóteses de igual gravidade que também demandam coerência institucional. 
Todavia, face à necessidade de aprimoramento redacional e técnico, e a fim de ampliar a abrangência normativa, contemplando situações gravosas correlatas, apresentamos o seguinte substitutivo:
SUBSTITUTIVO 
Dê-se ao PL 25, de 2024, a seguinte redação:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Esta lei estabelece requisitos de investidura em cargos, empregos e funções públicas na Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, em observância ao artigo 37 da Constituição Federal.
Artigo 2º - É vedada a nomeação para cargos, empregos ou funções públicas, no âmbito da Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, de pessoas condenadas, em decisão judicial transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pelos seguintes crimes, enquanto durarem os efeitos da condenação:
I. Crimes de discriminação, previstos na Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, bem como pelo crime de injúria qualificada constante no Código Penal;
II. Crimes contra a Administração Pública, previstos no Código Penal;

III. Crimes contra a dignidade sexual, previstos no Código Penal, inclusive quando praticados contra pessoas vulneráveis;

IV.
Crimes praticados contra criança e adolescente, previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

IV. Crimes praticados contra pessoa idosa, previstos no Estatuto da Pessoa Idosa – Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;
V. Crimes praticados contra pessoa com deficiência, previstos na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

VI. Crimes praticados em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, previstos na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).
Artigo 3º - A vedação de que trata esta lei perdurará:
I. Durante todo o período de cumprimento da pena, inclusive suas modalidades alternativas;

II.
Pelo prazo correspondente ao período de reabilitação, nos termos dos artigos 93 a 95 do Código Penal.

Artigo 4º - Para fins de comprovação dos requisitos previstos nesta lei, o candidato deverá apresentar, no ato da posse, certidões de antecedentes criminais expedidas pelos órgãos competentes, cabendo à unidade de gestão de pessoas da Administração Pública verificar a autenticidade e a conformidade dos documentos apresentados.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Diante do exposto, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 25, de 2024, na forma do substitutivo ora proposto e contrários ao substitutivo nº1.

Sala das Comissões, em 

Capitão Telhada

Relator
